
ACTA N°. 18 y
----------

No dia 31 de Março de 1975,pelas 16 horas, reuniu no Palácio de S. Bento, 
em Lisboa, a Comissão Nacional das EleiçSes, tendo comparecido todos os seus mem 
bros.

O Sr. Presidente apresentou à Comissão o pedido do Comandante Almeida e 
Costa no sentido de 0 Tenente-Coronel Stoff#í Martins assistir à reunião, embora 
ainda não tendo tomado posse como representante do Ministério da Administração 
Interna com o que a Comissão concordou.

A C.N.E. apreciou várias comunioaçSés^ e questSes apresentadas pelos par
tidos.

Tomou conhecimento de uma série de telegramas relativos à incidentes ocor. 
ridos em sessSes de propaganda e, dentro da orientação seguida anteriormente, 
decidiu verberar publicamente 0 apelo à calma, e ao civismo, no sentido de tais 
factos se não repetirem.

Foi apreciada a questão levantada na sessão anterior quanto a uma carta 
anónima denunciando 0 Dr. José Dias Duque, candidato pelo C.D.S.,coSBtendo fei
to parte da Legião Portuguesa. Após ter sido consultada a lista de candidatos 
tornada pública no Diário de Noticias de 4/3/75? verificou-se tratar-se de um 
candidato pelo Partido da Democracia Cristã.

Quanto ao seguimento a dar à questão, 0 Dr. Vitor Angelo foi de opinião de 
dever a queixa ser comunicada à Policia Judiciária, cabendo-lhe a ela averiguar
da correcção da acusação. Esta opinião foi secundada pelo Comandante Almeida e 
Costa, Dr. Luis Azevedo e Major Sacramento. 0 Dr. Pinto Soares exprime a opinião 
de que essa comunicação teria de ser feita, não com base na competência da C.N.E., 
face ao artigo 16°., mas face à lei penal .

0 Dr. Teixeira da Mota chamou a atenção para o facto de uma tomada de
atitude da C.N.E. poder dar origem a uma série de denúncias anónimas. 0 Dr. Ribei
ro Mendes diz não se por esse problema uma vez que a comunicação será feita por
oficio, não se dando, portanto, qualquer publicidade.



Perante o acordo da Comissão, o Sr. Presidente decidiu que iria ser man
dado um ofício à Policia Judiciária, com uma fotocópia da denúncia feita, para 
os devidos efeitos e para cumprimento da lei de processo penal.

0 Sr. Presidente lê uma comunicação da F.S.P. dirigida ao Conselho da Re
volução e enviada à C.N.E. a fim de esta Comissão tomar conhecimento. 0 Major 
Campos Moura tece vários comentários relativamente à não notificação da Comissão 
peto Tribunal que tinha rejeitado uma candidatura deste partido, segundo a comu
nicação recebida. 0 Comandante Almeida e Costa diz ter conhecimento de que o Con
selho da Revolução não considerou pertinente a petição da F.S.P. Achou ainda que, 
sobre o caso, a C.N.E. não tijuh- qtn. q*.*iquer posição tanto mais que o pró
prio partido não a tinha solicitado limitando-se a dar conhecimento da exposição 
enviada ao Conselho Superior da Revolução. Dada esta circunstância e por se tra
tar de um problema do foro judicial, a C.N.E. decidiu não tomar qualquer posição.

Foi, em seguida, lida uma comunicação do MES, no seguimento, aliás, de ou
tras já feitas por vários partidos relativamente à designação de delegados às as
sembleias de voto. A C.N.E. decidiu informar o MES das medidas já tomadas pela 
Comissão no sentido de dar seguimento a estas pretensSes.

A C.N.E. recebeu uma comunicação do seu delegado na Horta, informando que 
o C.D.S. não tinha delegado neste distrito. 0 Comandante Almeida e Costa disse 
saber que havia um recurso deste partido na comarca de Lisboa, relativamente a 
esta questão. A C.N.E. decidiu adiar o estudo deste problema para uma próxima reu 
nião. A Comissão tomou conhecimento de um ofício do P.P.D. repudiando a decisão 
da C.N.E. proibindo a transmissão na T.V. de filmes ou slides realizados pelos

partidos no âmbito de propaganda eleitoral.
0 Dr. Teixeira da Mota recorda haver um despacho do Ministro da Comunica

ção social dando autorização à R.T.P. para exibir filmes dos partidos. Diz ter 
recebido uma queixa da R.T.P. que só teve conhecimento da decisão da C.N.E. atua- 
ves dos jornais. A TV considerava os "videotape" incluídos na proibição mas não 
lhe parecia justificável a proibição quando aos slides por se tratar de um meio 
de propaganda pouco dispendioso.



0 Major Campos Moura chamou a atenção para o facto de'a decisão da C.N.E.
e

se referir aos filmes, slides/videotapt realizados pelos partidos. À T.V. não 
está vedada & utilização destes meios desde que a iniciativa e a responsabilida 
de sejam suas, no sentido de esclarecer os eleitores na identificação dos parti
dos. Por outro lado, não lhe parecem justos alguns dos argumentos invocados pelo 
P.P.D. e nSo considerou que houvesse qualquer conflito entre o despacho do Minis, 
tro e a decisão da C.N.E.

0 Dr. Ribeiro Mendes considerou que a decisão da C.N.E. não devia ser re
vista, uma vez que isso seria abrir uma porta a atitudes incorrectas. 2L C.N.E. cem 
patia, efectivamente assegurar as regras de igualdade entre os partidos. Achou que 
a utilização de filmes ou slides como meio de propaganda não era correcta; os par
tidos deveriam actuar, convencer os eleitores pela razão das suas doutrinas.

0 Dr. Teixeira da Mota sugeriu que a Comissão ouvisse uA representante da
T.7. a quem prestaria esclarecimentos sobre a matéria, nomeadamente quanto à quea.
tão dos slides. Afirmou ainda, ter dado conhecimento à Comissão das ncrmas de ca
rácter geral constantes do despacho de 1$ de Março, do Ministro da Comunicação So. 
ciai, relativamente à propaganda eleitoral. De qualquer modo a C.N.E. tinha agora 
consciência de que a sua decisão estava a restringir o despacho e havia que tomar 
uma atitude.

0 Dr. Piteira Santos disse qte sabia estarem em causa alguns milhares de !
contos, o que só vinha demonstrar a just$3& da decisão da C.N.E. Concretamente, ]
havia, pelo menos, já dois partidos que tinham gasto mais de mil contos com a 
preparação deste tipo de propaganda. Por outro lado, frizou que, efectivamente, 
a decisão da C.N.E. tinha sido tomada sem ter conhecimento do despacho. Quanto 
á queixa da TV, lembrou que a decisão da C.N.E. só não lhe tinha sido ainda trans. { 
mitida devido aos feriados da Páscoa que tinham atrasado o envio do oficio já pre, 
parado.

0 Dr. Ribeiro Mendes referiu-se ao problema relativo ao despacho do Minis- ] 
tro e lembrou que o que tinha havido era um oficio da R.T.P. de 2$ de Fevereiro j 
com um projecto de normas sobre a campanha eleitoral e foi desse projecto que o ! 
Dr. Teixeira da Mota informou a Comissão. 0 despacho do Ministro da Comunicação



Social tinha surgido a partir deste projecto da R.T.P. que foi deferido e não 
havia, pois, qualquer contradição com a decisão tomada pela C.N.E. no sentido 
de garantir a igualdade entre os partidos. Neste sentido ainda o Tenente-coro- 
nel Stoífal Martins referiu que o condicionalismo que levara a cada uma das de_ 
cisSes era muito diferente, uma vez que o despacho do Ministro tinha em vista a 
regulamentação de certos aspectos técnicos quanto à R.T.P. e a Resolução da C.N.E. 
pretendi* resolver a questão de fundo já exposrta anteriormente, indo contrariar o 
despacho apenas num ponto concreto. Era pois unicnmente quanto a este ponto concre
to que caberia ao Ministro da Comunicação Social; alterar a sua decisão.

Depois de esclarecidos os termos da questão a Comissão decidiu enviar um 
ofício ao Ministro da Comunicação Social, a ser entregue pelo Dr. Teixeira da Mo
ra esclarecendo a posição da C.N.E. face a qsta questão. Foi decidido ainda enviar
oficios à R.T.P. e ao P.P.D. esclarecendo, face às dúvidas levantadas que a deci
são da Comissão se mantinha, quer quanto à exibição de filmes e videotape, quer 
quanto à projecção de slides realizados pelos partidos para propaganda eleitoral.

A C.N.E. tomou, seguidamente, conhecimento de úm oficio da gerência da Rá
dio Renancença, manifestando a aceitação, pela gerência, das regras aprovadas para 
a propaganda dos partidos nos emissores de rádio.

0 Secretário da C.N.E. informou ter tido conhecimento telefonicamente que
os trabalhadores da Rádio Renascença, pretendiam exigir que os partidos forneces
sem o material técnico para a sua propaganda nesta emissora, pelo que parecia haver 
um conflito entre esta posição e a que fora comunicada pela gerência.

A C.N.E. decidiu, então, deixar o problema em suspenso, a fim de poder 
contactar com os trabalhadores e a Comissão Administrativa da Rádio Renascença, 
para o esclarecimento das posiçSes em causa.

Foi, seguidamente, lido um comunicado do Rádio Clube Português em que 
este emissor punha à disposição dos partidos, um estúdio de gravação. 0 Major 
Campos Moura chama a atenção para o facto de o R.C.P. apresentar regras de mon
tagem diferentes das da E.N. que foram aprovadas pela C.N.E. como válidas para 
todas as emissores de rádio. 0 Dr. Luis Azevedo precisa que, enquanto paza a E.N. 
os dez minutos que cabem a cada partido, para a sua propaganda, são aompletos,



para, o R.C.P. este tempo á diminuído de quinze segundos para aÁuncio do partido.
0 Dr. Piteira Santos diz que o que deve estar em causa é a igualdade entre os par 
tidos. Se as regras vão valer para todos em perfeita igualdade de circunstân
cias, não vê que se possam fazer objecçSes.

Exprimindo o consenso da ComissSo, o Sr. Presidente decidiu que fosse co
municado ao R.C.P. que sobre este procedimento, a^Comissão se pronunciava em sen
tido afirmativo.

A ComissSo analigou em seguida, a questão de os Ministros candidatos pelos 
vários partidos, poderem fazer declarações relativamente às eleições. A ComissSo 
concordou que, relativamente às eleições, não podem os ministros candidatos ser
impedidos de se pronunciar publicamente como membros do Governo, independentemente
da sue posiçSo partidária.

0 Dr. Teixeira da Mota dá informações relativamente ao problema da Rádio 
Renancença. com quem contactou telefonicamente no decurso da reuniSo. Disse ter 
sabido que há uma impossibilidade prática de as gravaçSes, relativas à propagan
da eleitoral, serem feitas nos estúdios desta emissora. Perante este problema, ou 
a ComissSo Administrativa irá comunicar essa posição à C.N.E. ou concorda com o 
conselho da gerência. 0 Ma.jor Campos Moura disse achar que nKo se poderiam abrir 
excepções. No caso de nSo se poder gravar nos estúdios, a Rádio Bbnascença nKo po 
derá participar na campanha eleitoral. Isto seria um problema grave porque afecta 
ria toda a distribuição do tempo de antena.

A C.N.E. decidiu, quanto a este problema, aguardar a comunicaçKo da Comis- 
sKo Administrativa.

0 Dr. Teixeira da Mota pos varios problemas apresentados pele TV. 0 primei, 
ro problema, levantado pela L.C.I. referia-se a possibilidade de participaçKo de 
estrangeiros na propaganda de partidos políticos.

A C.N.E. quanto a esta questão, entendeu não permitir a participação de es
trangeiros na propaganda a fazer pelos partidos na T.V.

0 Dr. Teixeira da Mota pôs ainda mais duas questões levantadas pela 1sLevi
são relativas à interpretação da resolução da C.N.E. quanto à proibição de utili
zação pelos partidos de filmes e slides. A primeira questão era relativamente à ex



tensão de proibição às bobines de yideotape. A outra questão relacionava-se 
com o levantamento da proibição do uso de slides.

A C.N.E. entendeu ser extensiva às bobines de videotape, a proibição
já decidida quanto aos filmes. Quanto ao problema dos slides &ouw divergências 
entre os membros da Comissão. 0 Major Campos Moura exprimiu a opinião de que a 
igualdade dos partidos af^será garantida se os slides forem produzidos pela R.T.P.
0 Dr. Ribeiro Mendes achou que seria conveniente ouvir um técnico de televiSao 
para se poder ponderar 8B ra%&s em causa mas considerou ser de distinguir deste o 
problema das fotografias. Relativamente à exibição de fotografias nada tinha a 
opor nem seria correcto levantar qua&quer objecção.

0 Dr. Teixeira da Mota manifestou-se favoravelmente em relação à possibiM 
dade de os partidos poderem usar os slides na sua propaganda na TV. Referiu-se, 
por um lado ao carácter especifico da televisão como meio de comunicação através 
de imagem e, neste âmbito, haveria vantagens na exi&ição de slides. Por outro la- 
do, considerou que isso não viria por em causa a igualdade entre os partidos por 
se tratar de um meio pouco dispendioso.

0 Dr. Piteira Santos opos-se frontalmente a esta posição e fez considera- 
çães sobre as possibilidades de os partidos se poderem servir dos slides para con 
vencer a opinião pública por processos menos correctos, quando o seu tempo de 
propaganda na TV deveria ser usado para um esclarecimento ideológico dos eleitores 
at&aves das intervençSes dos seus candidatos.

Depois de definidas as várias posiçSes, o Sr. Presidente pos o problema à 
votação e manifestaram-se contra a utilização dos slides oito dos membros da Comis 
são, pelo que a C.N.E. manteve a decisão anteriormente tomada quanto à sua proibi
ção.

0 Sr. Presidente informou ter recebido uma comunicação da Presidência da
República, acompanhando a exposição da F.S.P. ap Conselho da Revolução, problema
já apreciado no decurso da reunião. .  ̂ ^ ^do Conselho da Revolução:uma ínformaçao relatixameRte

0 Sr. Presidente deu conhecimentos de várias comunicaçSes provenientes/à 
FEC(m.'l.) dizendo que a alteração do seu símbolo tiRha sido aprovada: uma resolu
ção em que o Conselho da Revoluçãp dava como nula a inscrição do M.R.P.P. por es-



te não ter alterado o símbolo.
A Comissão tomou também conhecimento de uma comunicação do P.P.M. (Parti, 

do Popular Monárquico) dando conhecimento da situação de uma candidata, funcio
nária Pública.

0 Dr. Teixeira da Mota informou a ComissSo do projecto da T.V. quanto ao 
"consultório eleitoral" e submeteu à consideração da C.N.E. um projecto do Grupo 
Coordenador de Divulgação do Ministério da Comunicação Social, relativo ao ilic^ 
to eleitoral.

Chamou a atenção para que, ao abrigo do Decreto-Lei ns. 85-D/75t todos os 
jornais devem publicar todos os comunicados da C.N.E. . Considerou urgente defi
nir processos efectivos de divulgaçSo doa textos provenientes da C.N.E. Propos, 
neste sentido, , que fosse enviado um ofício às rádios e TV escla
recendo que a C.N.E. enviará textos de esclarecimento sobre a campanha eleitoral.

Chamou ainda a atenção para as decisães tomadas pelo Conselho da Revolu
ção quanto ao delito eleitoral.

0 Comandante Almeida e Costa lembrou a necessidade da C.N.E. divulgar a 
mecânica do acto eleitoral. Considerou particularmente importante o esclarecimen
to relativamente ao comportamento dos membros das Aesas das assembleias de voto. 
Informou estar o Secretariado Técnico do Ministério da Administração Interna dispoa 
to a colaborar com a C.N.E. na organização de programas na TV com vista a este es
clarecimento.

0 Dr. Teixeira da Mota disse que o Grupo Coordenador da Divulgação iria 
elaborar um projecto de programa sobre este assunto, que subB*te*&a à aprecia
ção da C.N.E. Disse ainda que a TV transmitiria o "Consultório eleitora^, todas 
as noites  ̂ propos, então, que um desses programas fosse dedidado à explicação 
da mecânica do acto eleitoral.

0 Dr. Ribeiro Mendes sugeriu ainda que fosse pedida a colaboração do Sin
dicato dos Artistas para um programa desse tipo.

A reunião terminou às 20 horas, tendo a próxima ficado marcada para dia 1 
de Abril às 15 horas.



E para constar se lavrou a presente acta que, depois de aprovada 

pela Comissão, vai ser assinada pelo Presidente, e por mím, Maria Jose Silva 

Santos, que a redigi.

f


